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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO
EDITAL DE CHAMAMENTO Nº. 003/2016 


A PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS, Estado de São Paulo, faz saber a todos quantos o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que se fará realizar neste Município, inscrição para apresentação de documentos para habilitação e credenciamento de ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS, visando o recebimento de guias de arrecadação, nos termos da Portaria Denatranº 242, de 03 de dezembro de 2015.

O prazo para inscrição e apresentação dos documentos exigidos estará aberto NO PERÍODO DE 15 DE MARÇO A 31 DE MARÇO DE 2016.
HORÁRIO: Das 8:00 as 10:30 horas e das 13:00 as 16:30 horas.
LOCAL:Secretaria Municipal de Trânsito, situada à Rua Bahia, nº. 1264, nesta cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo.

1. OBJETO

1.1 O presente EDITAL tem por objeto o CREDENCIAMENTO DE ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS PARA RECEBIMENTO DE GUIAS DE ARRECADAÇÃO, NOS TERMOS DA PORTARIA DENATRANº 242, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2015, estimados em cerca de 3.300 (três mil e trezentos) recebimentos anuais.

1.1.1 Os recebimentos em questão dar-se-ão por todos os meios disponíveis, exceto o canal caixa.

1.2 Para arrecadarem multas de trânsito de sua competência ou de terceiros, os estabelecimentos bancários que se cadastrarem deverão utilizar o código de barras padrão DENATRAN/FEBRABAN, Segmento 7 – Multa de Trânsito.

1.3 Fica facultada a utilização de outra forma de repasse automático dos valores relativos ao FUNSET, que será efetuado pelos agentes bancários arrecadadores, por meio da Guia de Recolhimento da União – GRU, desde que seja repassado diretamente via Sistema de Pagamento Brasileiro – SPB, conforme estabelecido no art. 6º desta Portaria.

1.4 As soluções tecnológicas desenvolvidas pelos órgãos e entidades executivos de trânsito e executivos rodoviários dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, integrantes do SNT, junto à rede bancária credenciada, com vistas a garantir o repasse automático dos valores relativos ao FUNSET, conforme previsto no § 1º deste artigo, deverão ser submetidas ao DENATRAN para validação.

1.5 Para os repasses de que trata o artigo 4º da Portaria 242, de 03 de dezembro de 2015, expedida pelo DENATRAN, fica vedada a utilização da GRU nas modalidades Depósito e DOC/TED.

1.6 Multas de trânsito arrecadadas por meio do código de barras padrão DENATRAN/FEBRABAN, Segmento 7 - Multa de Trânsito, ou outra forma de repasse automático, conforme previsto no § 1º do artigo 4º da Portaria 242, de 03 de dezembro de 2015, expedida pelo DENATRAN,terão 5% (cinco por cento) de seu valor retido e repassado, conforme art. 9º do Decreto nº 2.613, de 3 de junho de 1998, pela rede bancária arrecadadora à conta do FUNSET, exclusivamente por meio de GRU, via Sistema de Pagamentos Brasileiro – SPB, com uso obrigatório da mensagem TES 0034, utilizando o Código da Unidade Gestora nº 20032000001, Código de Recolhimento TES 20058, CNPJ e Nome do Órgão de Trânsito Arrecadador conforme item 2 do Anexo III desta Portaria e em cumprimento ao Decreto n.º 4.950, de 9 de janeiro de 2004 e à Instrução Normativa STN nº 2, de 22 de maio de 2009, e suas alterações posteriores.

1.7 Os repasses de que tratam o item 1.6, supra, deverão ser efetuados até o quinto dia útil posterior à data da arrecadação da multa de trânsito.
1.8 Os estabelecimentos bancários que se cadastrarem deverão, a critério do DENATRAN, gerar arquivo-retorno, registro “G”, na forma do modelo estabelecido no Anexo I desta Portaria, com os dados constantes da arrecadação das multas, para fins de remessa e processamento pelo sistema informatizado desenvolvido pelo DENATRAN para esse fim.

1.9 Para fins de fiscalização pelo DENATRAN e pelos órgãos de controle interno e externo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, os estabelecimentos bancários que se cadastrarem deverão manter sob sua guarda e responsabilidade, os documentos comprobatórios do recolhimento à conta do FUNSET, pelo prazo de 5 (cinco) anos, podendo ser armazenados em meio físico ou digital para todos os efeitos legais.

1.10 O repasse do percentual de 5% da multa de trânsito arrecadada em Dívida Ativa ao FUNSET deverá ser realizado com base em seu valor atualizado.

1.11 O repasse à conta do FUNSET de que trata o item 1.10 supra, deverá ser efetuado até o quinto dia útil posterior à data da arrecadação.

1.12 A informação do repasse do valor deverá constar do arquivo "M", na forma do modelo estabelecido no Anexo II da Portaria Denatran 242, de 03 de dezembro de 2015, em anexo.

1.13 Os valores arrecadados deverão ser repassados na íntegra ao Município, em conta do mesmo, para posterior débito referente ao valor das autenticações, com o prazo para repasse D2. O vencedor do certame deverá encaminhar à Tesouraria Municipal o arquivo de retorno via “home banking”. O mesmo pode ser substituído pelo envio diário de arquivos retornos eletrônicos via internet banking, que descrevem com exatidão os valores arrecadados, tarifas a serem cobradas, identificação do contribuinte, etc.

2 PREÇO.

2.1 O Município de Fernandópolis pagará, por recebimento, o valor fixo de R$ 2,50 (dois reais e cinquenta centavos), que será corrigido, a cada 12 (doze) meses, pelo índice INPC/IBGE, em caso de prorrogação contratual.

3 PRAZO.

3.1 O credenciamento dos estabelecimentos bancários terá vigência por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado a critério da administração. 

4 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1 Poderão participar do presente chamamento exclusivamente pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto, estabelecimentos bancários, legalmente constituídas e que satisfaçam as condições fixadas neste Edital.

4.2 Será vedada a participação de empresas na licitação quando:

4.2.1 Declaradas inidôneas por ato do Poder Público;

4.2.2 Sob processo de concordata, falência ou recuperação judicial;

4.2.3 Impedidas de licitar e contratar com a Administração Municipal de Fernandópolis;
4.2.4 Reunidas em consórcio ou grupo de Empresas Nacionais ou Estrangeiras com subcontratação ou formas assemelhadas;

4.2.5 Presentes quaisquer dos impedimentos estabelecidos no art.9º da Lei Federal 8.666/93;

4.2.6 A participação na licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos deste Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas e das disposições legais pertinentes.

4.3 Os estabelecimentos bancários serão credenciados através da análise dos documentos abaixo listados, comprovando possuírem as condições necessárias para prestação dos serviços em questão, devendo apresentar os seguintes:

4.3.1 Registro comercial, no caso de empresa individual;

4.3.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição dos seus administradores;

4.3.3 Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

4.3.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

4.3.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Dívida Ativa da União, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante.

4.3.6 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

4.3.7 Certidão negativa de falência, recuperação judicial de empresas ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 90 dias da data limite para recebimento das propostas, se outro prazo não constar do documento.

4.3.8 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do inciso V, do art. 29 da Lei Federal nº 8.666/93.

4.4 Os documentos exigidos deverão ter sido expedidos a menos de 90 (noventa) dias da data marcada para a abertura da licitação, salvo aqueles que já possuírem validade expressa fixada por lei, podendo ser apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia autenticado.

4.5 Os documentos emitidos via Internet dispensam autenticação, desde que apresentados em seu original, ficando a critério da Prefeitura Municipal a comprovação da veracidade dos mesmos e desde que estejam dentro do prazo de validade.

4.6 Os documentos poderão ser apresentados em original, cópia autenticada em cartório, por servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial, admitindo-se certidões emitidas pela internet, condicionadas a confirmação dos dados.

4.7 Poderão ser apresentadas certidões positivas com efeito de negativas.


4.7.1 A análise dos documentos, exigidos pelo presente edital, será feita por Comissão Especial nomeada pela Portaria nº 16.250/2016, submetida à aprovação do Chefe do Poder Executivo Municipal, obedecendo aos critérios estabelecidos por este edital, podendo se valer de toda a legislação municipal, estadual e federal aplicável ao caso;

4.8 Juntamente com os documentos retro mencionados, a instituição bancária deverá apresentar declaração de que tem perfeito conhecimento, bem como de que aceita todos os termos deste Edital e seu Anexo;

5 - DAS INSCRIÇÕES:

5.1 As inscrições estarão abertas e serão realizadas aberto NO PERÍODO DE 15 DE MARÇO A 31 DE MARÇO DE 2016, nos horários das 8:00 as 11:30 horas e das 13:00 as 16:30 horas, junto à Secretaria Municipal de Trânsito, situada no Paço Municipal, sito à Rua Bahia, nº 1.264, centro, na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo.

6 DO CREDENCIAMENTO

6.1 Serão credenciados os estabelecimentos bancários que apresentarem todos os documentos hábeis no momento da inscrição.

6.2 Por se tratar de credenciamento, com preço fixo a ser pago pelo Município às credenciadas, não haverá média desclassificatória, exceto quanto ao estabelecimento bancário que deixar de apresentar qualquer um dos documentos exigidos ou com restrições, sendo este considerado sumariamente desclassificado.

6.3 Todos os documentos exigidos como requisitos necessários deverão ser entregues à Comissão Especial, no ato da inscrição.

6.4 O credenciamento se dará após a análise da documentação exigida neste edital.

6.5 A análise dos documentos será feita pela Comissão Especial citada no item 4.7.1.

6.6 Das decisões exaradas no procedimento de seleção regida pelo presente edital, caberá recurso fundamentado à Sra. Prefeita Municipal no prazo de 02 (dois) dias, contados da data de divulgação oficial dos resultados.

6.7 Os estabelecimentos bancários serão convocados para a assinatura do respectivo contrato, no prazo de 03 (três) dias úteis, prorrogáveis a critério da administração e mediante justificativa válida.

7 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

7.1 Os documentos exigidos neste Edital, somente serão aceitos se a data de validade neles assinalados for igual ou superior à data marcada para inscrição.

7.2 Os documentos emitidos via Internet dispensam autenticação, desde que apresentados em seu original, ficando a critério da Prefeitura Municipal a comprovação da veracidade dos mesmos e desde que estejam dentro do prazo de validade.

7.3 Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o encerramento das inscrições, qualquer cidadão poderá solicitar providências ou impugnar o presente edital.

7.4 Os questionamentos, solicitações de providências ou impugnações do presente edital, deverão ser protocolados no Poupatempo local, sito à Av. Líbero de Almeida Silvares, nº 2.705, bairro Coester, nesta, de petição dirigida à autoridade subscritora deste edital.

7.5 A autoridade subscritora deste Edital decidirá sobre a petição acima mencionada e responderá através de ofício ou publicação no site oficial do Município, no prazo de 01 (um) dia útil, sendo que, caso não seja possível resolver tal impugnação ou questionamento dentro do prazo referido, será suspensa a data de encerramento das inscrições até o julgamento final do questionamento, sendo definida nova data para o encerramento das inscrições.

7.6 Acolhida a petição contra o edital, o mesmo terá seu vício sanado, e será designada nova data para as inscrições, podendo, a critério da Administração, serem aceitas as inscrições já realizadas ou serem exigidas novas inscrições.

7.7 A publicidade dos demais atos pertinentes a este edital de chamamento e passíveis de divulgação será efetuada mediante publicação na Imprensa Oficial do Município de Fernandópolis, Estado de São Paulo.

7.8 Efetivadas as inscrições, os casos omissos do presente Edital serão solucionados pelo Comissão Especial citada no item 4.7.1 do presente.

8 As despesas serão suportadas pela seguinte dotação orçamentária:
26.782.0028.2.095.0000 – 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – MAUTENÇÃO DO DEPTO COORDENAÇÃO DE TRÂNSITO, num valor estimado máximo de 2,50 (dois reais e cinquenta centavos) por autenticação, totalizando um valor de R$ 8.250,00 (oito mil, duzentos e cinquenta reais), para uso no decorrer de 12 (doze) meses.

INTEGRAM O PRESENTE EDITAL:

ANEXO I – Portaria DENATRAN nº 242, de 03 de dezembro de 2015; 
ANEXO II  - Portaria DENATRAN Nº 95, DE 28 DE JULHO DE 2015;
ANEXO III - Portaria DENATRAN Nº 95, DE 28 DE JULHO DE 2015
ANEXO IV – Minuta de Contrato.



REGISTRE-SE, AFIXE-SE E PUBLIQUE-SE.



Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 14 de março de 2016.





- ANA MARIA MATOSO BIM -
Prefeita Municipal de Fernandópolis









ANEXO I




PORTARIA Nº 242, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2015


Altera a redação da dos artigos 4º, 6º, 7º e 18 da Portaria DENATRAN nº 95, de 28 de julho de 2015, e estabelece regras e padronização de documentos para arrecadação de multas por infração ao Código de Trânsito Brasileiro – CTB e para retenção, recolhimento e prestação de informações a respeito dos 5% (cinco por cento) do valor arrecadado das multas de trânsito destinados  à conta do Fundo Nacional de Segurança e Educação de Trânsito – FUNSET, conforme previsto no parágrafo único do art. 320 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997.


O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO –  DENATRAN,
no uso das atribuições legais que lhe conferem os incisos I, XII e XIII do artigo 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e tendo em vista o disposto no artigo 5º da Lei n.º 9.602, de 21 de janeiro de 1998, na  Resolução n.º 335, de 24 de novembro de 2009, do Conselho Nacional de Trânsito e nos artigos 8º e 9º do Decreto nº 2.613, de 3 de junho de 1998; e

Considerando a necessidade de alterar a Portaria DENATRAN nº 95, de 28 de julho de 2015, que estabelece regras e padronização de documentos para arrecadação de multas por infração ao Código de Trânsito Brasileiro - CTB (multas de trânsito) e para retenção, recolhimento e prestação de informações a respeito dos 5% (cinco por cento) do valor arrecadado das multas de trânsito destinados à conta do Fundo Nacional de Segurança e Educação de Trânsito – FUNSET, conforme previsto no parágrafo único do art. 320 do CTB;

Considerando o que consta do Processo Administrativo nº 80001.030384/2007-07. RESOLVE:
Art. 1º O art. 4º da Portaria DENATRAN nº 95, de 28 de julho de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º Os órgãos e entidades executivos de trânsito e executivos rodoviários dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, integrantes do Sistema Nacional de Trânsito – SNT, para arrecadarem multas de trânsito de sua competência ou de terceiros, deverão utilizar o código de barras padrão DENATRAN/FEBRABAN, Segmento 7 – Multa de Trânsito.

§ 1º Fica facultada a utilização de outra forma de repasse automático dos valores relativos ao FUNSET, que será efetuado pelos agentes bancários arrecadadores, por meio da Guia de Recolhimento da União – GRU, desde que seja repassado diretamente via Sistema de Pagamento Brasileiro – SPB, conforme estabelecido no art. 6º desta Portaria.

§ 2º As soluções tecnológicas desenvolvidas pelos órgãos e entidades executivos de trânsito  e  executivos  rodoviários  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos Municípios, integrantes do SNT, junto à rede bancária credenciada, com vistas a garantir o repasse automático dos valores relativos ao FUNSET, conforme previsto no § 1º deste artigo, deverão ser submetidas ao DENATRAN para validação.

§ 3º Para os repasses de que trata este artigo, fica vedada a utilização da GRU nas modalidades Depósito e DOC/TED.”

Art. 2º O art. 6º da Portaria DENATRAN nº 95, de 28 de julho de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º Multas de trânsito arrecadadas por meio do código de barras padrão DENATRAN/FEBRABAN, Segmento 7 - Multa de Trânsito, ou outra forma de repasse automático, conforme previsto no § 1º do artigo 4º desta Portaria, terão 5% (cinco por cento) de seu valor retido e repassado, conforme art. 9º do Decreto nº 2.613, de 3 de junho de 1998, pela rede bancária arrecadadora à conta do FUNSET, exclusivamente por meio de GRU, via Sistema de Pagamentos Brasileiro – SPB, com uso obrigatório da mensagem TES 0034, utilizando o Código da Unidade Gestora nº 20032000001, Código de Recolhimento TES 20058, CNPJ e Nome do Órgão de Trânsito Arrecadador conforme item 2 do Anexo III desta Portaria e em cumprimento ao Decreto n.º 4.950, de 9 de janeiro de 2004 e à Instrução Normativa STN nº 2, de 22 de maio de 2009, e suas alterações posteriores.

§ 1º Os repasses de que tratam este artigo deverão ser efetuados até o quinto dia útil posterior à data da arrecadação da multa de trânsito.

§ 2º A rede prestadora de serviços de arrecadação – instituições bancárias – deverá, a critério do DENATRAN, gerar arquivo-retorno, registro “G”, na forma do modelo estabelecido no Anexo I desta Portaria, com os dados constantes da arrecadação das multas, para fins de remessa e processamento pelo sistema informatizado desenvolvido pelo DENATRAN para esse fim.”

Art. 3º O art. 7º da Portaria DENATRAN nº 95, de 28 de julho de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 7º Os órgãos e entidades integrantes do SNT, autuadores de multas de trânsito de sua competência, cuja arrecadação ocorra em virtude de inscrição em Dívida Ativa ou Ação de Cobrança Ordinária, efetuarão o repasse do percentual de 5% à conta do FUNSET do valor arrecadado, o qual se dará por meio de GRU do tipo Simples, conforme modelo estabelecido no Anexo III.

§ 1º Para fins de fiscalização pelo DENATRAN e pelos órgãos de controle interno e externo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, deverão ser mantidos sob a guarda e responsabilidade do respectivo órgão, os documentos comprobatórios do recolhimento à conta do FUNSET, pelo prazo de 5 (cinco) anos, podendo ser armazenados em meio físico ou digital para todos os efeitos legais.

§ 2º A multa de trânsito inscrita em Dívida Ativa não perde sua natureza de multa administrativa.

§ 3º O repasse do percentual de 5% da multa de trânsito arrecadada em Dívida Ativa ao FUNSET deverá ser realizado com base em seu valor atualizado.
§ 4º No caso de parcelamento da multa de trânsito inscrita em Dívida Ativa, o percentual de 5% a repassar ao FUNSET deverá ser realizado, obrigatoriamente, após o pagamento da primeira parcela.

§ 5º O repasse à conta do FUNSET de que trata o caput deste artigo deverá ser efetuado até o quinto dia útil posterior à data da arrecadação.

§ 6º A informação do repasse do valor deverá constar do arquivo "M", na forma do modelo estabelecido no Anexo II desta Portaria.”

Art. 4º O caput do art. 18 da Portaria DENATRAN nº 95, de 28 de julho de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 18. Os órgãos e entidades integrantes do SNT terão até o dia 1º de março de  2016 para se adequarem às regras e procedimentos estabelecidos nesta Portaria.”

Art. 5º Alterar o Anexo I da Portaria DENATRAN nº 95, de 28 de julho de 2015, para atualizar o arquivo retorno registro “G”, na forma do Anexo I desta Portaria.

Art. 6º Alterar o Anexo II da Portaria DENATRAN nº 95, de 28 de julho de 2015,  para atualizar e acrescentar novo campo na nomenclatura do Arquivo “M”, na forma do Anexo II desta Portaria.

Art. 7º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.




ALBERTO ANGERAMI













ANEXO II

ANEXO I DA PORTARIA DENATRAN Nº 95, DE 28 DE JULHO DE 2015


1. NOMENCLATURA DO ARQUIVO “G”

1.1 PADRÃO DE NOMENCLATURA DO ARQUIVO “G”: K3244.X39796BA.Bbbbrrrr.Daammdd.Hhhmmss

1.2 SEGUIMENTOS DO ARQUIVO: Segmento 1: K3244 é uma constante;
Segmento 2: X39796BA é uma constante, onde X corresponde ao identificador do ambiente (H para homologação e K para produção);
Segmento 3: Constante B + bbb que corresponde ao código do banco + rrrr que corresponde ao número da remessa;
Segmento 4: Constante D + aammdd que corresponde a data de geração do arquivo; Segmento 5: Constante H + hhmmss que corresponde a hora de geração do arquivo.

1.3 OBSERVAÇÕES:
Não é necessário colocar extensão no nome do arquivo. Os segmentos devem ser separados por ponto.

2. As guias de multas de trânsito e prestação de contas pelo sistema financeiro deverão observar o Layout Padrão de Arrecadação/Recebimento com Utilização do Código de Barras, disponível no sítio eletrônico da Federação Brasileira de Bancos – FEBRABAN, www.febraban.org.br, no seguinte caminho: menu principal “PESQUISA E CONHECIMENTO”, subitem “ACERVO DIGITAL”, subitem “Layouts FEBRABAN”, clicar em “Arrecadação recebimento código de barras”.

2.1 Os órgãos e entidades executivos de trânsito e rodoviários do Sistema Nacional de Trânsito – SNT deverão solicitar à FEBRABAN a codificação dentro do código de barras padrão DENATRAN/FEBRABAN, Segmento 7 - Multa de Trânsito.
















ANEXO III

ANEXO II DA PORTARIA DENATRAN Nº 95, DE 28 DE JULHO DE 2015

1.	PRESTAÇÃO	DE	INFORMAÇÕES	PELOS	ÓRGÃOS	DE	TRÂNSITO ARRECADADORES DE MULTAS E RECOLHEDORES À CONTA DO FUNSET


1. NOMENCLATURA DO ARQUIVO M

1.1. PADRÃO DE NOMENCLATURA DO ARQUIVO M: ARQM_AAAA_MM_CCCCCC_00.txt

1.2. SEGUIMENTOS DO ARQUIVO: Seguimento 1: ARQM é uma constante;
Seguimento 2: AAAA é o ano de movimento de multas e restituições arrecadadas pelo órgão; Seguimento 3: MM é o mês de movimento de multas e restituições arrecadadas pelo órgão; Seguimento 4: CCCCCC é o código do órgão arrecadador;
Seguimento 5: 00 é o numero sequencial do arquivo que vai de 01 até 99. txt: extensão do arquivo texto;

1.3 OBSERVAÇÕES:
É necessário colocar extensão no nome do arquivo. Os segmentos devem ser separados por underline.
Quando houver restituição, os registros do tipo “M” devem ser seguidos de registros do tipo “R”.
O arquivo deve possuir ao menos um registro do tipo “M”, ou um registro do tipo “R”.
Os campos numéricos não podem conter letras e caracteres especiais (inclusive vírgulas e pontos).
O usuário deverá acessar o sistema, utilizando certificado digital, para realizar o upload do arquivo.
Um novo arquivo contendo a mesma nomenclatura substituirá o anterior.


2. DECLARAÇÃO	ELETRÔNICA	DE	AUSÊNCIA	DE	ARRECADAÇÃO	E/OU RECOLHIMENTO

Esta opção será utilizada diretamente no sistema para informação da ausência de arrecadação no período.

3. LAY OUT DO ARQUIVO “M”
O arquivo denominado “M” contém dois grupos de dados:
a) relativo às informações das multas arrecadadas e aos valores repassados ao FUNSET (Registro tipo “M”)
b) relativo às restituições de receita (Registro tipo “R”)

	Início
	Fim
	Nome
	Formato
	Preenchimento
	Descrição

	Cabeçalho do Arquivo – Registro H (Header) – Ocorre apenas uma vez no arquivo

	01
	01
	Tipo de Registro
	Texto de 1
	Obrigatório
	H

	02
	07
	Código do Órgão de
	Número de seis
	Obrigatório
	Código do Órgão  de

	
	
	Trânsito Arrecadador
	dígitos
Ex.: 111111
	
	Trânsito Arrecadador conforme tabela do DENATRAN.

	08
	13
	Mês de Competência
	Data no formato MMAAAA,
onde MM é o mês e AAAA é o ano.
Ex.: 062007
	Obrigatório
	O Mês de competência é o mês/ano a que a prestação	de
informações	se refere, não devendo ser confundido  com o mês em que o arquivo está sendo enviado.



	Início
	Fim
	Nome
	Formato
	Preenchimento
	Descrição

	Corpo do Arquivo – Registro M (Multas) – Ocorre a cada multa que o órgão declarar – pode não haver nenhuma multa, assim o arquivo deve vir sem nenhuma linha M

	01
	01
	Tipo de Registro
	Texto de 1
	Obrigatório
	M

	

02
	

11
	

AIT
	
Texto de dez dígitos.
Ex.: 1111111111
	

Obrigatório
	Número do Auto de Infração.
Código identificador da multa.

	






12
	






22
	






RENAVAM
	




Número de onze dígitos
Ex.: 11111111111
	Deixar de exigir a           obrigatoriedade do RENAVAM
para as infrações que possuem os seguintes responsáveis, conforme Portaria DENATRAN nº 276, de 2012: PF, JUR,
Pedestre ou Serv. público.
	





Código do RENAVAM do
veículo.

	




23
	




28
	



Código Órgão Autuador
	



Número de seis dígitos
Ex.: 111111
	




Obrigatório
	Código do Órgão ou Entidade de Trânsito Autuador, conforme Anexo V
· Tabela de Codificação dos
Órgãos Autuadores
· da Portaria DENATRAN n.º
59, de 25 de
outubro de 2007,

	
	
	
	
	
	publicada na Seção 1, páginas 64 a 95, do DOU de 26 de outubro de 2007 e alterações.

	
29
	
34
	
Código do Órgão Fiscalizador
	Número de seis dígitos
Ex.: 111111
	
Opcional
	Código do Órgão fiscalizador, conforme necessidade.

	
35
	
45
	
Código RENAINF
	Número de onze dígitos
Ex.: 11111111111
	
Opcional
	Código do RENAINF da
multa.

	
46
	
56
	
Código INFRAEST
	Número de onze dígitos
Ex.: 11111111111
	
Opcional
	Código do INFRAEST da
multa.

	
57
	
61
	
Código Infração
	Número de cinco dígitos
Ex.: 11111
	
Obrigatório
	Código da Infração, conforme CTB.

	


62
	


68
	


Valor Infração
	Moeda de cinco dígitos e duas casas de centavos. Não informar vírgula na separação de casa decimal.
Ex.: 9999999
	


Obrigatório
	

Valor da Infração de Trânsito.

	


69
	


75
	


Valor Arrecadado
	Moeda de cinco dígitos e duas casas de centavos. Não informar vírgula na separação de casa decimal.
Ex.: 9999999
	


Obrigatório
	
Valor Arrecadado pelo órgão de trânsito arrecadador com a infração.

	


76
	


82
	


Valor FUNSET
	Moeda de cinco dígitos e duas casas de centavos. Não informar vírgula na separação de casa decimal.
Ex.: 9999999
	


Obrigatório
	
Valor repassado ao FUNSET.
Corresponde a 5% do valor arrecadado.

	


83
	


89
	

Valor da Taxa RENAINF
	Moeda de cinco dígitos e duas casas de centavos. Não informar vírgula na separação de casa decimal.
Ex.: 9999999
	
Obrigatório somente se informar Código RENAINF
	

Taxa paga ao RENAINF.

	
90
	
97
	
Data Arrecadação
	Data: AAAAMMDD
Onde: AAAA refere-se ao
	
Obrigatório
	Data da arrecadação da multa. Deve ser uma data válida e

	
	
	
	ano; MM refere-se ao mês; e DD refere-se ao dia. Ex.: 20150120
	
	com mês/ano igual ao mês/ano de competência.

	


98
	


105
	


Data Repasse FUNSET
	Data: AAAAMMDD
Onde: AAAA refere-se ao ano; MM refere-se
ao mês; e DD refere-se ao dia. Ex.: 20150120
	

Obrigatório se Código Retenção FUNSET = 2
	
Data de Autenticação da GRU no banco arrecadador. Deve ser uma data válida

	
106
	
106
	
Código Retenção FUNSET
	1 - Banco Retém 2 - Órgão Arrecadador de Trânsito Recolhe
	
Obrigatório
	Indicador de quem recolheu o FUNSET.

	

107
	

107
	

Tipo Repasse FUNSET
	1 - GRU Simples 2 - GRU SPB-
Banco – Mensagem STN TES 0034
3 - GRU SPB-
Órgão
	

Obrigatório
	

Tipo de repasse ao FUNSET.

	
108
	
110
	Código Banco Arrecadador
	Número de três dígitos.
Ex.: 001
	
Obrigatório
	Código do Banco conforme tabela da FEBRABAN.

	


111
	


120
	

Identificação da notificação para baixa
	

Texto com dez posições
	
Obrigatório se Código Retenção FUNSET = 1
	Corresponde a posição 25 a 34 do código de barras do Segmento 7. Serve para correlacionar com a informação do arquivo G.



	Início
	Fim
	Nome
	Formato
	Preenchimento
	Descrição

	Corpo do Arquivo – Registro R (Restituição) – Ocorre a cada multa que o órgão deseja restituir – pode não haver nenhuma multa a restituir assim o arquivo deve vir sem nenhuma linha R

	01
	01
	Tipo de Registro
	Texto de 1
	Obrigatório
	R

	02
	11
	AIT
	Numero de dez dígitos.
Ex.: 1111111111
	Obrigatório quando	motivo igual a 1 ou 2
	Número do Auto de Infração. Código identificador da multa.

	12
	20
	RENAVAM
	Número de onze dígitos
Ex.: 11111111111
	Deixar de exigir a obrigatoriedade do  RENAVAM
para	as
infrações	que
possuem	os seguintes responsáveis,
	Código	do
RENAVAM	do
veículo.

	
	
	
	
	conforme Portaria DENATRAN nº 276,	de	2012: PF,			JUR,
Pedestre	ou Serv. público.
	

	21
	26
	Código Órgão Autuador
	Número de seis dígitos
Ex.: 111111
	Obrigatório
	Código do Órgão ou Entidade de Trânsito Autuador, conforme Anexo V – Tabela  de Codificação dos Órgãos   Autuadores
– da Portaria DENATRAN n.º 59, de 25 de outubro de 2007, publicada na Seção 1, páginas 64  a 95, do DOU de 26 de outubro de 2007 e alterações.

	27
	32
	Código do Órgão Fiscalizador
	Número de seis dígitos
Ex.: 111111
	Opcional
	Código	do	Órgão fiscalizador, conforme necessidade.

	33
	39
	Valor da Restituição
	Moeda de cinco dígitos e duas casas	de
centavos. Não informar vírgula na separação de casa decimal.
Ex.: 9999999
	Obrigatório
	Valor	da
Restituição.

	40
	40
	Motivo
	Número de 1 dígito
1 - Deferimento de Recurso
2 - Valor arrecadado a maior
3 - Erro
4 - Outros
	Obrigatório
	Motivo	que
acarretou	a
restituição.

	41
	45
	Código Infração
	Número de cinco dígitos Ex.: 11111
	Obrigatório
	Código da Infração, conforme CTB



	Início
	Fim
	Nome
	Formato
	Preenchimento
	Descrição

	Trailler do Arquivo – Registro T (Trailler do Arquivo) – Ocorre apenas uma vez no arquivo

	01
	01
	Tipo de Registro
	Texto de 01
	Obrigatório
	T

	02
	09
	Quantidade Multas
	Número  de oito
	Obrigatório
	Quantidade  total  de

	
	
	
	dígitos.
Ex.: 99999999
	
	multas  informadas no arquivo. Se não houver linha M, preencher	com 00000000

	10
	20
	Total Arrecadação
	Moeda de nove dígitos e duas casas	de
centavos. Não informar vírgula na separação de casa decimal.
Ex.: 99999999999
	Obrigatório
	Total		arrecadado pelo	Órgão			de Trânsito Arrecadador. Se não houver		linha		M, preencher		com 00000000000

	21
	29
	Total Repasse FUNSET
	Moeda de sete dígitos e duas casas	de
centavos. Não informar vírgula na separação de casa decimal.
Ex.: 999999999
	Obrigatório
	Total repassado ao FUNSET por este arquivo. Se não houver linha M, preencher	com 000000000

	30
	38
	Total Repasse RENAINF
	Moeda de sete dígitos e duas casas	de
centavos. Não informar vírgula na separação de casa decimal.
Ex.: 999999999
	Obrigatório
	Total repassado de taxas ao RENAINF. Se não houver linha M, preencher com 000000000

	39
	46
	Quantidade de Restituições
	Número de oito dígitos.
Ex.: 99999999
	Obrigatório
	Quantidade multas restituídas. Se não houver linha R, preencher	com 00000000

	47
	57
	Valor Total Restituído
	Moeda de nove dígitos e duas casas	de
centavos. Não informar vírgula na separação de casa decimal.
Ex.: 99999999999
	Obrigatório
	Valor total das restituições. Se não houver linha R, preencher	com 00000000000




3.1. OBSERVAÇÕES:

Para cada restituição informada, deverá ter sido informado no mesmo arquivo, ou em período anterior, uma multa com o mesmo identificador (AIT/Código da Infração/Código do órgão autuador).

ANEXO IV
MINUTA DE CONTRATO N.º _____/2016.
EDITAL DE CHAMAMENTO N.º 003/2016

  
		Pelo presente instrumento de contrato de prestação de serviços, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS, CNPJ nº 47.842.836/0001-05, neste ato representada pela Srª. ANA MARIA MATOSO BIM, brasileira, casada, assistente social, portadora da cédula de identidade RG. n.º 13.418.389 SSP/SP e do CPF. n.º 098.301.568-69, doravante designada como simplesmente CONTRATANTE, e, de  outro  lado, a empresa _______________________ , doravante designada simplesmente CONTRATADA, tem entre si justos e contratados, o seguinte, que mutuamente aceitam e outorgam:

1. DO OBJETO DO CONTRATO

CONTRATAÇÃO DE ESTABELECIMENTO BANCÁRIO PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RECEBIMENTO DE GUIAS DE ARRECADAÇÃO, NO  DECORRER DE 12 (DOZE) MESES. 

1.1 O presente EDITAL tem por objeto o credenciamento de estabelecimentos bancários para recebimento de guias de arrecadação, nos termos da Portaria Denatranº 242, de 03 de dezembro de 2015.

1.1.1 Os recebimentos em questão dar-se-ão por todos os meios disponíveis, exceto o canal caixa.

1.2 Para arrecadarem multas de trânsito de sua competência ou de terceiros, os estabelecimentos bancários que se cadastrarem deverão utilizar o código de barras padrão DENATRAN/FEBRABAN, Segmento 7 – Multa de Trânsito.

1.3 Fica facultada a utilização de outra forma de repasse automático dos valores relativos ao FUNSET, que será efetuado pelos agentes bancários arrecadadores, por meio da Guia de Recolhimento da União – GRU, desde que seja repassado diretamente via Sistema de Pagamento Brasileiro – SPB, conforme estabelecido no art. 6º desta Portaria.

1.4 As soluções tecnológicas desenvolvidas pelos órgãos e entidades executivos de trânsito e executivos rodoviários dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, integrantes do SNT, junto à rede bancária credenciada, com vistas a garantir o repasse automático dos valores relativos ao FUNSET, conforme previsto no § 1º deste artigo, deverão ser submetidas ao DENATRAN para validação.

1.5 Para os repasses de que trata o artigo 4º da Portaria 242, de 03 de dezembro de 2015, expedida pelo DENATRAN, fica vedada a utilização da GRU nas modalidades Depósito e DOC/TED.

1.6 Multas de trânsito arrecadadas por meio do código de barras padrão DENATRAN/FEBRABAN, Segmento 7 - Multa de Trânsito, ou outra forma de repasse automático, conforme previsto no § 1º do artigo 4º da Portaria 242, de 03 de dezembro de 2015, expedida pelo DENATRAN,terão 5% (cinco por cento) de seu valor retido e repassado, conforme art. 9º do Decreto nº 2.613, de 3 de junho de 1998, pela rede bancária arrecadadora à conta do FUNSET, exclusivamente por meio de GRU, via Sistema de Pagamentos Brasileiro – SPB, com uso obrigatório da mensagem TES 0034, utilizando o Código da Unidade Gestora nº 20032000001, Código de Recolhimento TES 20058, CNPJ e Nome do Órgão de Trânsito Arrecadador conforme item 2 do Anexo III desta Portaria e em cumprimento ao Decreto n.º 4.950, de 9 de janeiro de 2004 e à Instrução Normativa STN nº 2, de 22 de maio de 2009, e suas alterações posteriores.

1.7 Os repasses de que tratam o item 1.6, supra, deverão ser efetuados até o quinto dia útil posterior à data da arrecadação da multa de trânsito.

1.8 Os estabelecimentos bancários que se cadastrarem deverão, a critério do DENATRAN, gerar arquivo-retorno, registro “G”, na forma do modelo estabelecido no Anexo I desta Portaria, com os dados constantes da arrecadação das multas, para fins de remessa e processamento pelo sistema informatizado desenvolvido pelo DENATRAN para esse fim.

1.9 Para fins de fiscalização pelo DENATRAN e pelos órgãos de controle interno e externo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, os estabelecimentos bancários que se cadastrarem deverão manter sob sua guarda e responsabilidade, os documentos comprobatórios do recolhimento à conta do FUNSET, pelo prazo de 5 (cinco) anos, podendo ser armazenados em meio físico ou digital para todos os efeitos legais.

1.10 O repasse do percentual de 5% da multa de trânsito arrecadada em Dívida Ativa ao FUNSET deverá ser realizado com base em seu valor atualizado.

1.11 O repasse à conta do FUNSET de que trata o item 1.10 supra, deverá ser efetuado até o quinto dia útil posterior à data da arrecadação.

1.12 A informação do repasse do valor deverá constar do arquivo "M", na forma do modelo estabelecido no Anexo II da Portaria Denatran 242, de 03 de dezembro de 2015, em anexo.

1.13 Os valores arrecadados deverão ser repassados na íntegra ao Município, em conta do mesmo, para posterior débito referente ao valor das autenticações, com o prazo para repasse D2. O vencedor do certame deverá encaminhar à Tesouraria Municipal o arquivo de retorno via “home banking”. O mesmo pode ser substituído pelo envio diário de arquivos retornos eletrônicos via internet banking, que descrevem com exatidão os valores arrecadados, tarifas a serem cobradas, identificação do contribuinte, etc.

2 PRAZOS:

2.1 O credenciamento dos estabelecimentos bancários terá vigência por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado a critério da administração. 

3. DO VALOR DO CONTRATO:

3.1. Os serviços a que se refere este contrato serão remunerados pelo valor de R$ 2,50 (dois reais e cinquenta centavos) por recebimento. Caso o prazo contratual seja prorrogado, o valor será reajustado, a cada 12 (doze) meses, pelo índice do INPC/IBGE.
    

4. DAS PENALIDADES:

4.1. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificada e comprovada, o não cumprimento, por parte da empresa, das obrigações assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, ensejará a aplicação, segundo a gravidade da falta, das seguintes penalidades:

a) advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais tenha a Contratada concorrido diretamente, ocorrência que será registrada no Cadastro de Fornecedores ;

b) multa de 1% (um por cento) ao dia, por atraso no cumprimento da obrigação assumida, calculada sobre o valor total recebido pela contratada referente a este contrato, até a data do atraso, até o 5º (quinto) dia corrido, após o que, aplicar-se-á a multa prevista na alínea “c”.

c) multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total recebido pela contratada referente a este contrato, até a data do cometimento da falta, na hipótese do não cumprimento de qualquer das obrigações assumidas;

d)Rescisão do contrato e suspensão temporária ao direito de licitar com o Município de Fernandópolis, bem como o impedimento de com ela contratar, pelo prazo de 02 (dois) anos, na hipótese de reincidência de falta punida com as multas supra, independente da aplicação da multa cabível.

4.2 As multas serão, após regular processo administrativo, descontadas dos créditos da empresa Contratada, ou, se for o caso, cobrada administrativa e/ou judicialmente.

4.3 As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, conseqüentemente, a sua aplicação não exime a empresa contratada da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Fernandópolis.

4.4 As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabíveis.

4.5 Na hipótese de apresentar documentação inverossímil ou de cometer fraude, o licitante poderá sofrer, sem prejuízo da comunicação do ocorrido ao Ministério Público, quaisquer das sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente;

4.6 Declaração de inidoneidade enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o Município de Fernandópolis, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração dos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 5 (cinco) anos.

4.7 Impedimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes correspondam, não será considerado como inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificados e comprovados. O caso fortuito, ou de força maior, verifica-se no fato necessário, cujos efeitos não eram possíveis evitar ou impedir, nos termos da legislação vigente.

5 DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO:

5.1 O recebimento do objeto da licitação será conforme o disposto no artigo 73 e 74, da Lei n.º 8.666/93, atualizada pela Lei n.º 10.520/02.

5.2 Caso os serviços apresentem irregularidades, especificações incorretas ou estejam fora dos padrões determinados ou fora do prazo de validade exigido, a unidade recebedora deverá regularizar no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. O atraso na regularização dos mesmos acarretará a suspensão dos pagamentos, além das penalidades cabíveis.

6 DA RESCISÃO DO CONTRATO:

6.1 A inexecução total ou parcial  deste  contrato enseja  além das penalidades específicas, sua rescisão, independentemente da interpelação da CONTRATADA, com suas conseqüências contratuais e legais nos termos do  artigo 78 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

7 DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO:

7.1 O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela CONTRATANTE e bilateralmente, por mútuo acordo entre as partes, quando caracterizada as hipóteses previstas no artigo 65 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
									      		
8 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

9 Os serviços ora licitados correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
26.782.0028.2.095.0000.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

10.1. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por seus atos, de seus empregados ou prepostos, não incluindo ou reduzindo esse responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento realizado pela  CONTRATANTE.
		
11. DA RESPONSABILIDADE:

11.1. A responsabilidade da CONTRATADA é integral com a execução do objeto do contrato, nos termos do Código Civil Brasileiro, sendo que a presença da Fiscalização da CONTRATANTE não diminui ou exclui esta responsabilidade.

12. DO FORO:

12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Fernandópolis, neste Estado, para nele serem dirimidas as questões oriundas deste contrato e não resolvidas administrativamente.
					    
E, por estarem assim acordados, assina o presente contrato, lavrado em 03 (três) vias de igual teor.

Fernandópolis, _____ de ____________ de 2.016.

------------------------------------------------       	------------------------------------------
(FORNECEDOR)			               (PREFEITURA MUNICIPAL)

TESTEMUNHAS : ___________________       ________________________


PAÇO MUNICIPAL: Rua Bahia, 1264-Centro-Fernandópolis/SP- CEP: 15.600-000  Fone (17) 3465-0150 - Fax (17) 3465-0161.
CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO	OUVIDORIA 0800 772 4550 	 CNPJ 47.842.836/0001-05
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